
INDICAÇÃO nº 380/2025 
 

Senhores Vereadores, 

Senhor Prefeito Municipal, 

 

 

No exercício de suas funções e na forma regimental, o 

vereador que abaixo subscreve 

 

INDICA 
 

Ao Poder Executivo Municipal, para que determine ao 

Departamento competente, que após estudo de viabilidade, proceda com a construção do clube 

de mães no bairro Sagrada Família. 

JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação justifica-se no fato de no local onde 

antes estava situado o Clube de Mães do referido bairro, foi construído a Unidade de Pronto 

Atendimento – UPA e a Assistência Social, ficando então o Clube de Mães sem sede. 

Sabe-se que os Clubes de Mães possuem alguns objetivos 

como a troca experiências, fortalecimento de laços e desenvolvimento de atividades 

comunitárias, como artesanato, geração de renda e apoio mútuo, atividades importantes para 

o dia a dia das mulheres. 

Nesse contexto, em estrita atenção a uma relevante 

demanda das moradoras daquela localidade, a presente indicação tem por objetivo sugerir ao 

Poder Executivo que, no uso de suas atribuições legais, determine ao Departamento 

competente realize a construção do clube de mães do bairro Sagrada Família. 

 

                                             Plenário da Câmara de Vereadores de Dois Vizinhos/PR, 

em 15 de outubro de 2025. 

 

 

 
 

Edimarcos Bonis Dal’Agnol 

Vereador Proponente 


